












































 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de material de consumo para os laboratórios de Metais, Central 
Analítica e Caracterização de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDA
DE  
DE  

MEDID
A 

QTDE. VALOR 
MÉDIO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 

1 Fita condutora de carbono de revestimento 
duplo com dimensões 8mm X 20m, para análise 

por microscopia eletrônica de varredura. 
unid 

2 
 

R$ 394,94 
 

R$ 789,88 

 

2 Lâmpada Cátodo Oco Monoelementar Ouro (Au) 

Nao Codificada P/ Aa 2 Pinos 
Und 1 R$ 1.509,88 R$ 1.509,88 

3 Lâmpada Cátodo Oco Monoelementar Chumbo 

(Pb) 2 Pinos Não Codificadas 
Und 1 R$ 1.034,56 R$ 1.034,56 

4 Lâmpada Cátodo Oco Monoelementar Alumínio 

(Al) 2 Pinos Não Codificadas 
Und 1 R$ 1.461,67 R$ 1.461,67 

5 Lâmpada Cátodo Oco Multielementar 

Cobre/Zinco (Cu/Zn) 2 Pinos Não Codificadas 
Und 1 R$ 1.708,08 R$ 1.708,08 

6 Lâmpada Cátodo Oco Monoelementar Prata (Ag) 

Nao Codificada P/ Aa 2 Pinos 
Und 1 R$ 1.125,73 R$ 1.125,73 

7 Lâmpada Cátodo Oco Monoelementar Cádmio 

(Cd) 2 Pinos Não Codificadas 
Und 1 R$ 1.245,32 R$ 1.245,32 

8 Lâmpada Cátodo Oco Multielementar Cobalto, 

Cromo, Cobre, Ferro, Manganês, Níquel 

(Co/Cr/Cu/Fe/Mn/Ni) 2 Pinos Não Codificadas 

Und 1 R$ 2.596,86 R$ 2.596,86 



 

9 Filtro Microfibra Vidro Ap15 Diam. 47mm 

Retenção 0,45µm Pre-Filtro (Cx com 

100unidades)  

Caixa 4 R$ 535,74 R$ 2.142,96 

10 Membrana filtrante de Acetato de Celulose 

0,45µm 47mm, (Cx com 100unidades) 
Caixa 4 R$ 286,83 R$ 1147,32 

11 Parafilm M 10cm x 38m Rolo 2 R$ 321,10 R$ 642,20 

12 Lixas d’agua para polimento  

- granulometria 400, diâmetro de 200 mm ( 8') e 

costado não adesivo; 

Und 100 R$ 7,22 R$ 722,00 

13 Lixas d’agua para polimento  

- granulometria  220-240, diâmetro de 200 mm ( 

8') e costado não adesivo; 

Und 100 R$ 7,06 R$ 706,00 

14 Lixas d’agua para polimento  

- granulometria  320, diâmetro de 200 mm ( 8')  

e costado não adesivo; 

Und 100 R$ 7,06 R$ 706,00 

15 Lixas d’agua para polimento  

- granulometria 600, diâmetro de 200 mm ( 8') e 

costado não adesivo; 

Und 100 R$ 7,22 R$ 722,00 

16 Panos adesivos para polimento – 200 mm de 

diâmetro.  

Pano de polimento de uso geral para polimento 

de materiais ferrosos e não ferrosos, ferro 

fundido, utilizando como abrasivos: óxidos de 

cério, pasta de diamante, suspensão 

diamantada, sílica coloidal e alumina. 

Und 40 R$ 35,77 R$ 1.430,80 

17 Pasta de diamante para polimento de amostras 

metalográficas produzida com pó de diamante 

monocristalino previamente classificado de 

acordo com normas estritas possuindo tamanho 

médio de grão de 1 mícron, com propriedades 

para emprego em metalografia, ceramografia e 

mineralogia.Seringa com 6g. 

Und 10 R$ 73,00 R$ 730,00 

18 Pasta de diamante para polimento de amostras 

metalográficas produzida com pó de diamante 

monocristalino previamente classificado de 

acordo com normas estritas possuindo tamanho 

Und 10 R$ 76,34 R$ 763,40 



 

médio de grão de 3 mícron, com propriedades 

para emprego em metalografia, ceramografia e 

mineralogia.Seringa com 6g. 

19 Pasta de diamante para polimento de amostras 

metalográficas produzida com pó de diamante 

monocristalino previamente classificado de 

acordo com normas estritas possuindo tamanho 

médio de grão de 6 mícron, com propriedades 

para emprego em metalografia, ceramografia e 

mineralogia. Seringa com 6g. 

Und 10 R$ 76,34 R$ 763,40 

20 Baquelite em pó para embutimento à quente de 

amostras metalográficas (Cor Marrom) 

kg 05 R$ 41,46 R$ 207,30 

21 Disco abrasivo para policorte em óxido de 

alumínio para corte metalográfico, indicado para 

cortes em metais ferrosos com dureza entre 35 

e 45 HRC. 

Dimensões: entre 300 e 305 x entre 1.8 e 2.5 x 

32 mm  

Acabamento: LisoEmbalagem: Unitário  

Und 10 R$ 31,85 R$ 318,50 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição de tais insumos justifica-se em função da necessidade de atender as 
demandas em aulas práticas obrigatórias dos diversos cursos de graduação da 
Universidade Federal do Cariri, tais como Engenharia Civil, Agronomia e Engenharia de 
Materiais, que possuem uma entrada anual de 250 alunos, os quais utilizaram os 
laboratórios supra citados. 

2.2. Os quantitativos demandados dos insumos existentes neste Termo de Referência 
foram requeridos pelos Técnicos de Laboratório do CCT com base nas necessidades de 
anos anteriores. A estimativa foi calculada para atendimento das atividades praticas 
realizadas no período de dois semestres letivos, ou seja, de aproximadamente um ano. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 
2005. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no 
seguinte endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente 
Raimundo Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-



 

080, Telefone (88) 3221-9662, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 
11h30 e de 14h00 às 16h30.  

4.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados 
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa 
em tempo hábil.  

4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, 
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

4.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível 
da aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 

4.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas 
especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente 
aferida pela embalagem própria. 

4.6. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota 
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio 
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a 
critério do servidor responsável. 

 4.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4.10. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões 
deste Item, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Termo de Referência. 

5. ORÇAMENTO ESTIMADO  

5.1. A estimativa de custo total para aquisição é de R$ 22.473,86 (vinte e dois mil 
quatrocentos e setenta e três e oitenta e seis centavos). Os valores estimados servirão 
apenas de subsídios às empresas licitantes para formulação de suas propostas. 
Portanto, não deverá constituir qualquer compromisso futuro para com a Universidade 
Federal do Cariri. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

6.1. São obrigações da Contratante:  

 6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;  

 6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 6.1.3. recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA  

 6.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;  

 6.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  

 6.1.6. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo 
de Referência, Anexo do edital;  

 6.1.7. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos 
locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada;  

 6.1.8. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;  

 6.1.9. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto contratado;  

 6.1.10. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada 
emitida em favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada 
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via 
postal etc); 

 6.1.11. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e 
cobrar a execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e 
seus anexos;  

 6.1.12. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às 
dependências da CONTRATANTE, para execução do objeto;  

 6.1.13. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o 
objeto contratado;  

 6.1.14. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível 
na conta da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) 
fornecimento(s) / execução do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar 
devidamente atestada pelo setor competente;  

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato do 



 

referido processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia; 

  7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando for o caso;  

 7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);  

 7.1.3. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários e de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato, ficando, ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;  

 7.1.4. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 
inerentes ao objeto licitado;  

 7.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

 7.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 7.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

 7.1.8. indicar preposto para representá-la durante a contratação. 

 7.1.9. entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal 
correspondente observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da 
CONTRATADA;  

 7.1.10. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço 
fornecido pela empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de 
Empenho e em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência;  



 

 7.1.11. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, 
relativas ao objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  

 7.1.12. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, 
telefone, e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE. 

8. DA GARANTIA  

8.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo, 
12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, a contar da data de 
entrega na UFCA.  

 8.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 
meses, deve prevalecer este.  

8.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa 
CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

8.3. Durante o prazo de vigência da garantia, o material que apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS  

11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas do Mercosul ou 
Certificado Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável. 

11.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão 
ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas 
quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura.  

11.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e 
produtividade.  

11.4. O fornecimento dos bens deverá estar de acordo com os critérios de 
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  



 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

 13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
 14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
 14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 14.1.3. fraudar na execução do contrato;  
 14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  
 14.1.5. cometer fraude fiscal; 
 14.1.6. não mantiver a proposta. 
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
 14.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas 
pela CONTRATANTE): 
  14.2.2.1.Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua 
proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 
estabelecidos a seguir: 
   14.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade 
de sua proposta vencedora;   



 

   14.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 
documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, 
exigidos nos termos e prazos do presente edital;  
   14.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que 
parcialmente;  
   14.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos 
e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 
   14.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
   14.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, 
quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento 
de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos;  
   14.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 
  14.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;  
  14.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, 
pela não entrega dos equipamentos; 
 14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior; 
 14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.3. As sanções previstas nas alíneas 14.2.2.1; 14.2.2.2; 14.2.2.3 do subitem 14.2.2 
poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 
14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 do item 14.2, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.5. Deverá se observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de 
aplicação das penalidades devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades 
serem assegurados ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
14.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de  Referêncianão exclui a 
possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do 
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração 
14.7.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993 
acontratada que: 
14.8. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
14.9. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.10.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoem 
virtude de atos ilícitos praticados. 
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 



 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
15.1. Dúvidas quanto às características e descrições dos objetos a serem contratados, 
bem como pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo 
pregoeiro ao setor demandante responsável pela demanda. 
 

Juazeiro do Norte (CE), 14 de agosto de 2018 

 

____________________________________ 

Prof. André Wesley Barbosa Rodrigues 

SIAPE 17774178 

Vice-Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia 

(original assinado) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 
Modelo de Proposta 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO:    
TELEFONE:                                                                 
E-mail (se houver): 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

(Material/serviço) 

Obs.: Descrição de cada Item em 
conformidade com o Termo de 
Referência – Anexo I do edital; 
marca; garantia. 

    

 
 
Valor Total do item em algarismos:  
Valor Total do item por extenso: 
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação): 
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as 
despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto deste Pregão. 
Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta 
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM 
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

 
(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis) 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO III DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018 

Minuta 
Termo de Contrato 

(pode ser substituído por instrumento equivalente) 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................  

 

A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N, 
Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.621.825/0001-99, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o nº 
........, portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., expedida pela(o) ....., nomeado(a) 
pela  Portaria nº ......, de ..... de ...... de ..., publicada no Diário Oficial da União de ..... 
de ...... de ..., no exercício das competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
098 de 18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada no Diário 
Oficial da União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
23507.2287/2018-97  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 17/2018, nos termos do Edital e da proposta apresentada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de material de consumo para 
os laboratórios de Metais, Central Analítica e Caracterização de Materiais do Centro de 
Ciências e Tecnologia conforme exposto abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

 

    



 

 

 1.2 No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de 
forma integral conforme o Anexo I do edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (  ). 

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

3.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou 
índices oficiais que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico 
em que estejam inseridos tais insumos ou materiais, desde que exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária 
prevista para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na 
Lei Orçamentária Anual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 



 

partir do recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa única, no 
seguinte endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente 
Raimundo Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-
080, Telefone (88) 3221-9662, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às 
11h30 e de 14h00 às 16h30.  

5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no 
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados 
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa 
em tempo hábil.  

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, 
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível 
da aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato. 

5.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas 
especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente 
aferida pela embalagem própria. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 



 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  

 7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente.  



 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota 
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta.  
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio 
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a 
critério do servidor responsável. 
 8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
8.5. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões 
deste Item, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS BENS 
9.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo, 
12 (doze) meses, exceto nos casos especiais previstos em Lei, a contar da data de 
entrega na UFCA.  
 9.1.1. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 
meses, deve prevalecer este.  
9.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa 
CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  
9.3. Durante o prazo de vigência da garantia, o material que apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante:  

 10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de 
contratoe na proposta;  

 10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 
(Anexo do edital do respectivo certame) e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

 10.1.3. recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA  

 10.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;  

 10.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  

 10.1.6. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo 
de Referência, Anexo do edital do respectivo certame;  

 10.1.7. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos 
locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de 
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada;  

 10.1.8. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;  

 10.1.9. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto contratado;  

 10.1.10. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada 
emitida em favor do fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada 
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via 
postal etc); 

 10.1.11. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e 
cobrar a execução do objeto dentro do prazo previamente determinado neste termo 
de contrato e na proposta;  

 10.1.12. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências 
da CONTRATANTE, para execução do objeto;  

 10.1.13. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o 
objeto contratado;  

 10.1.14. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível 
na conta da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) 
fornecimento(s) / execução do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar 
devidamente atestada pelo setor competente;  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 



 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato do 
referido processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes notermo de contrato 
e estabelecidas por ela em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de contrato e estabelecidas por ela 
em sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

  11.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando for o caso;  

 11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

 11.1.3. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários 
e de ordem de classe, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando, 
ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária;  

 11.1.4. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA 
inerentes ao objeto licitado;  

 11.1.5. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
termo de contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

 11.1.6. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  

 11.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

 11.1.8. indicar preposto para representá-la durante a contratação. 

 11.1.9. entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal 
correspondente observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da 
CONTRATADA;  

 11.1.10. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço 
fornecido pela empresa, de acordo com as especificações descritas na Nota de 
Empenho e em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo do respectivo edital);  



 

 11.1.11. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, 
relativas ao objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  

 11.1.12. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, 
telefone, e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: 

 12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 12.1.6. Não mantiver a proposta; 

12.1.7.  apresentar documentação falsa. 

12.1.8.Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. (art. 28, decreto nº 5450/2005). 

12.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções  

12.2.1.advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

12.2.2.Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

  12.2.2.1Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de 
sua proposta final vencedora, se der causa a pelo menos um dos inadimplementos 
estabelecidos a seguir: 

   12.2.2.1.1.Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de 
validade de sua proposta vencedora; 

   12.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, 
documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, 
exigidos nos termos e prazos do edital; 



 

   12.2.2.1.3.Apresentar documentação falsa, ainda que 
parcialmente; 

   12.2.2.1.4.Não mantiver sua proposta integralmente nos 
termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

   12.2.2.1.5.Comportar-se de modo inidôneo; 

   12.2.2.1.6.Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, 
quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento 
de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

   12.2.2.1.7.Cometer fraude fiscal. 

  12.2.2.2.Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 
  12.2.2.3.Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, 
pela não entrega dos equipamentos; 

12.2.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior; 

12.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3.As sanções previstas nos subitens 12.2.2.1; 12.2.2.2 ; 12.2.2.3 do subitem 
12.2.2 poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos 
subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 do item 12.2, facultada a defesa prévia do interessado 
no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

  12.4.1A multa deverá ser depositada na conta da contratante 
pelo contratado, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade 
aplicadora da multa; 

 12.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993,as empresas ou profissionais que: 
  12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos,fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
  12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
  12.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 



 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999. 

 12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 12.8.A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de 
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração 

12.9.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

 14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 14.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) de 
acréscimo. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 



 

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Para este instrumento, não será exigida a garantia de que trata o art. 56 da lei nº 
8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 

 

..................................,  .......... de.................................... de 20..... 

 

 

 

Responsável Legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

 

 

 


